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COMPENSAQAO INDEVIDA DE IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA
FONTE - FONTE PAGADORA - COMPROVACAO PAGAMENTO

Para‘a deducdo do imposto de renda retido na fonte, a posse, pelo contribuinte,
de  comprovante de retencdo emitido pela sociedade empresaria (fonte
pagadora) é requisito essencial.

IRPF - OMISSAO DE RENDIMENTOS

A regra geral é a oferta da totalidade dos rendimentos auferidos pelo
contribuinte a tributacdo, bem como dos valores recebidos por dependente.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario.

(assinado digitalmente)

Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
(assinado digitalmente)

Thiago Duca Amoni - Relator.

Participaram das sessdes virtuais ndo presenciais os conselheiros Claudia

Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Virgilio Cansino Gil, Thiago Duca
Amoni e Ménica Renata Mello Ferreira Stoll.
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 COMPENSAÇÃO INDEVIDA DE IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - FONTE PAGADORA - COMPROVAÇÃO PAGAMENTO 
 Para a dedução do imposto de renda retido na fonte, a posse, pelo contribuinte, de comprovante de retenção emitido pela sociedade empresária (fonte pagadora) é requisito essencial.
 IRPF - OMISSÃO DE RENDIMENTOS
 A regra geral é a oferta da totalidade dos rendimentos auferidos pelo contribuinte à tributação, bem como dos valores recebidos por dependente. 
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. 
 
 (assinado digitalmente)
 Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Thiago Duca Amoni - Relator.
 Participaram das sessões virtuais não presenciais os conselheiros Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Virgílio Cansino Gil, Thiago Duca Amoni e Mônica Renata Mello Ferreira Stoll.
 
 
          Notificação de lançamento
Trata o presente processo de notificação de lançamento � NL (e-fls. 62 a 65) relativa a imposto de renda da pessoa física, pela qual se procedeu autuação pela compensação indevida de imposto de renda retido na fonte.
Tal autuação gerou lançamento de imposto de renda pessoa física suplementar de R$ 1.003,50, acrescido de multa de ofício no importe de 75%, bem como juros de mora. 
    Impugnação
 A notificação de lançamento foi objeto de impugnação que conforme decisão da DRJ:

Em 27/05/2008, no pedido de impugnação, o contribuinte informa que:
- apresentou Declaração de Ajuste Anual, exercício 2003, no qual apurou R$ 3.747,00 de imposto a pagar, devidamente recolhidos;
- apresentou, posteriormente, Declaração de Ajuste Anual retificadora, exercício 2003, na qual apurou RS 2.743,55 de imposto a pagar, resultando em R$ 1.003,55 de imposto a ser restituído;
- informou na Declaração de Ajuste Anual, exercício 2004, o valor de R$ 1 .003,5 5 como imposto de renda retido na fonte, resultante do saldo de crédito a restituir;
- procurou evitar pedido de restituição, uma vez que possuía imposto a pagar na Declaração de Ajuste Anual, exercício 2004;
- não houve qualquer pedido de restituição do saldo de crédito de RS 1.003,55.
Requer acolhida a impugnação.

A impugnação foi apreciada na 3ª Turma da DRJ/BSB que, por unanimidade, em 22/06/2010, no acórdão 03-37.644, às e-fls. 67 a 70, julgou a impugnação improcedente.
     Recurso voluntário
Ainda inconformado, o contribuinte apresentou recurso voluntário, às e-fls. 78 a 82 no qual alega, em síntese, que:





É o relatório.
 Conselheiro Thiago Duca Amoni - Relator
Pelo que consta no processo, o recurso é tempestivo, já que o contribuinte foi intimado do teor do acórdão da DRJ em 27/08/2010, às e-fls. 77, e interpôs o presente Recurso Voluntário em 10/09/2010, e-fls. 78, posto que atende aos requisitos de admissibilidade e, portanto, dele conheço.
Trata o presente processo de notificação de lançamento � NL (e-fls. 62 a 65) relativa a imposto de renda da pessoa física, pela qual se procedeu autuação pela compensação indevida de imposto de renda retido na fonte.
A DRJ manteve a autuação.
Da compensação do imposto de renda retido na fonte
O artigo 121 do Código Tributário Nacional (CTN) tem a seguinte redação:

Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento do tributo ou penalidade pecuniária:
Parágrafo Único. O sujeito passivo da obrigação principal diz-se:
(...)
II - responsável, quando sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa em lei.

O parágrafo único do retro mencionado artigo autoriza, expressamente, a atribuição da fonte pagadora da renda os dos proventos auferidos, a condição de responsável tributário, devendo reter o valor do imposto de renda de seus colaboradores na fonte.
Ainda que seja o contribuinte pessoa física quem possua a disponibilidade econômica dos valores, o responsável pela retenção é um terceiro, a pessoa jurídica empregadora, em relação ao fato gerador do tributo, conforme dicção do artigo 128 do CTN:

Art. 128. Sem prejuízo do disposto neste capítulo, a lei pode atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação.

O artigo 45 do CTN estabelece que a lei poderá atribuir a responsabilidade da fonte pagadora reter e recolher o tributo, como se vê:

Art. 45. Contribuinte do imposto é o titular da disponibilidade a que se refere o artigo 43, sem prejuízo de atribuir a lei essa condição ao possuidor, a qualquer título, dos bens produtores de renda ou dos proventos tributáveis.
Parágrafo único. A lei pode atribuir à fonte pagadora da renda ou dos proventos tributáveis a condição de responsável pelo imposto cuja retenção e recolhimento lhe caibam.

Assim, a fonte pagadora recolhe e repassa os valores de imposto de renda da pessoa física, podendo o contribuinte, quando da apresentação de sua DAA, deduzir as parcelas do imposto retidas antecipadamente:

Art. 87. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos (Lei nº 9.250, de 1995, art. 12):
I - as contribuições feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente;
II - as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, aprovados na forma
da regulamentação do Programa Nacional dc Apoio à Cultura - PRONAC, de que trata o art, 90;
III - os investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais de que tratam os arts. 97 a 99;
IV - o imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a título de recolhimento complementar, correspondente aos rendimentos incluídos na base de cálculo;
V - o imposto pago no exterior de acordo com o previsto no art. 103.

Na mesma linha segue o artigo 55, da lei nº 7.450/85:

Art 55 - O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente poderá ser compensado na declaração de pessoa física ou jurídica, se o contribuinte possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.

Da leitura dos dispositivos acima colacionados chega-se a conclusão de que, para a dedução do imposto de renda retido na fonte, a posse, pelo contribuinte, de comprovante de retenção emitido pela sociedade empresária (fonte pagadora) é requisito essencial, caso a DIRF não seja apresentada pela fonte pagadora.
O contribuinte faz alegações genéricas e não combate a autuação pela compensação indevida de imposto de renda retido na fonte. Alega ainda que tem direito a restituição de imposto, que, como bem pontuado pela DRJ, deve ser pleiteado via procedimento autônomo
Desta forma, conheço do Recurso Voluntário para,  no mérito, negar-lhe provimento.
(assinado digitalmente)
Thiago Duca Amoni
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Relatorio

Notificagéo de langamento

Trata o presente processo de notificacdo de langamento — NL (e-fls. 62 a 65)
relativa a imposto de renda da pessoa fisica, pela qual se procedeu autuacdo pela compensagédo
indevida de imposto de renda retido na fonte.

Tal autuacdo gerou lancamento de imposto de renda pessoa fisica suplementar
de R$ 1.003,50, acrescido de multa de oficio no importe de 75%, bem como juros de mora.

Impugnacgéo

A notificacdo de lancamento foi objeto de impugnacdo que conforme decisdo
da DRJ:

Em 27/05/2008, no pedido de impugnacéo, o contribuinte informa que:

- apresentou Declaracdo de Ajuste Anual, exercicio 2003, no qual apurou R$ 3.747,00
de imposto a pagar, devidamente recolhidos;

- apresentou, posteriormente, Declaragdo de Ajuste Anual retificadora, exercicio 2003,
na qual apurou RS 2.743,55 de imposto a pagar, resultando em R$ 1.003,55 de imposto
a ser restituido;

- informou na Declaracdo de Ajuste Anual, exercicio 2004, o valor de R$ 1 .003,5 5
como imposto de renda retido na fonte, resultante do saldo de crédito a restituir;

- procurou evitar pedido de restituicdo, uma vez que possuia imposto a pagar na
Declaracéo de Ajuste Anual, exercicio 2004;

- ndo houve qualquer pedido de restitui¢do do saldo de crédito de RS 1.003,55.

Requer acolhida a impugnagéo.
A impugnacéo foi apreciada na 32 Turma da DRJ/BSB que, por unanimidade,
em 22/06/2010, no acérddo 03-37.644, as e-fls. 67 a 70, julgou a impugnacao improcedente.

Recurso voluntario

Ainda inconformado, o contribuinte apresentou recurso voluntéario, as e-fls. 78
a 82 no qual alega, em sintese, que:
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Na ocasido da Declaragdo de Imposto de Rem_:la Pessoa Fisica —
Simplificada, relativa ac; Ano de 2003, Ano-Calendério 2002 (ﬂs. 06/08), o Declarante
considerou também corﬁo Rendimento Tributavel, o valor de R$ 4.561,15, (quatro mil,
quinhentos e sessenta e i_lm reais e quinze centavoé), correspondente ao qué havia
recebido no ano de 2002, referente ao Salario Familia.

Dessa forma, resultou no. célculo de. Rendimentos Tributaveis
Recebidos de Pessoa Juridica no montante de R$ 40.108,64 (iquar_enta mil, cento e oito
reais e sessenta e quatro centavos), conforme consta da mencionada declaragio.

Deduzido o desconto legal (Declarag:ﬁo Simplificada), tal resultou na

necessidade de pagamento de imposto devido no montante de R$ 3.747,00 (trés mil,
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. . , LG,
setecentos ¢ quarenta-e sete reais), o que foi feito em 06 (seis) parcelas de R$ 624,50

(seiscentos e vinte e quatro reais e cinquenta centavos), com os acréscimos legais més-
a-més (fls, 11/13), |

= ===

Verificado o excesso ﬁa declaragio, _ﬁma vez que o Salario Féamilia nao
é Rendimento Tributavel, em 30.04.2004 o Declarante procedeﬁ a-devida Retificagido
da Declarag¢do de Imposto de Renda referente ao Ano de 2003, Ano-CalendériQ 2002
(fls. 14/17 e 09), resultando em novo valor dos Rendimentos Tributaveis Recebidos de
Péssoa Juridica no montante de R$ 35.547,49 (trinta e cinco mil, quinhentos e quarenta
e sete reais e quarenta.-e nove centavos). |
Da mesma forma, - deduzido o desconto legal (Declaragio-
Simplificada), tal reéultou, na verdade, na necessidade de pagamento‘ de imposto
“devido no montante de R$ 2.743,55 (dois mil, setecentos e quarenta e trés reais e
cingiienta e cinco centavos). | _
Como o Declarante ja havia recolhido todo o valor corréspohdente a
Declaragcdo Simplificada, R$ 3.747,00, mas o imposto devido era de apenas R$
2.743,55, tal fato resultou no saldo de 1mpost0 a ser restituido de R$ 1.003,50, no que
'0 declarante considerou como Imposto de Renda Retido na Fonte.
Nesse sentido, em 30.04.2004, quando da Declaragdo de.Imposto’ de,
Renda Pessoa Fisica referente ao Ano de 2004, Ano-Calendario 2003, o Declarante .
procedeu a devida declaragio, apondo no local especifico (IMPOSTO NA FONTE) o
valor de R$ 1.003,50, resultante do saldo de crédito a restituir, proveniente da - :
De’élérécﬁo referente ao Ano de 2003, Ano-Calendario 2002, conforme especificado
acima, tendo o pago o imposto devido de RS- 1.164,30 em 06 (seis) parcelas de R$
194,05 (ﬂs 27/32). ,
Ou seja, pela Declaragio de 2003/2002 pagou RS 3.747,00 (fls. 08 ¢
1 1/ 13), quando o correto seria R$ 2 743,50 (fl. 14).
Saliente-se, até a' presente data  ndo houve qualquer pedido de
Testituicdo realizado por parte do Declarante quanto ao saldo de crédito de R$
1.003,50, o que mostra a sua boa-fé. | ' ' .
Houve apenas uma compensagio de crédito na Declaracdo de. 2004
(Ano-Calendario 2003), quando, reﬁita—se, tal valor foi considerado como Imposto na

Fonte, o que realmente ocorre até a presente data (fl. 20).
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Todavia, ndo bastou ‘para que o Recorrente fosse considerado -

adimplente com suas obrigagdes, como de fato esta.

AAa AN arns [P

'QUAL NAQ FQI -SUA SURPRESA quande e tio somente em

meados do ano de 2008 recebeu em sua residéncia recebeu notificagio de langamento-
2004/601425043903082 referente ao valor. de R$ 1.003,50, sobre o qual foram

acrescentados multa e juros de mora.

O Recorrente providenciou a retificagdo da declaragdo por iniciativa
prépria, restando devidamente comprovado nos autos o erro, tudo nes conformes do’

.

artigo 147, § 1°, do Codigo Tributéario Nacional.

°

o Art. 147. O langamento é efetuado com base na declaragio do sujeito

. passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da legisla¢do

’ tributdria, presta & autoridade administrativa informagdes sobre matéria de
fato, indispensaveis a sua efetivagdo.

§ 1° A retificacio da declaracdo por iniciativa do préprio declarante,
quando vise a reduzir ou a excluir tributo, sé é admissivel mediante
comprovagio do erro em que se funde, e antes de notificado o lancamento.

O recorrente apresentou a defesa, juntando as provas do alegado.

‘Sem embargo disso, a vista da informagio de fls. __ , julgou-se
improcedente a impugnagéo do Recorrente ao simples argumento de que o pedido de
restitui¢do de valor pago a maior do que o devidé de quotas de imposto de renda da -
pessoa fisica possui rito préprio, qual seja, pedido de restituicio de que trata a _
Instrug¢do Normativa n° 900, de 30 de dezembro de2008.

\ Ora, n. Delegado, convenhaimos ndo ha razdo de ser para realizar
pedido de restituigio de imposto de renda se tal montante pode e deve ser compensado
na declarag¢do do ano seguinte, como na hipdtese dos autos. |

Ademais, a Instrugdo Normativa foi editada em 30.12.2008, enquanto o
que se discute nos autos sdo fatos constantes das Declaragdes relativas aos anos de
2003 e de 2004. _ -
' A lei ndo faz questdo fechada, sendo inclusive entendimento pacifico
no sentido de ser permitido ao Recorrente a compensagdo de divida. ) p

Alegou a Receita Federal que 0o enquadramento esta a fl. 60, sob o

fundamento de que o Recorrente foi intimado para comprovar os valores e ndo o
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fez, em gue pese as declaracdoes de fls. 06/08, 15/17 e 19/23 demonstrarem o

contrario.

O que esta Receita Federal estda cobrando do Recorrente é

exatamente aquilo que a prénria Receita Federal esta devendo a0 Recorrente.

‘A decisdo recorrida fere prmcmms COI‘IStltllClOl’lalS, quais selam da

Uronorclonahdade e razoablhdade.

Desproporcional e sem razio de ser, pois nada impede que o débito

seja extinto por formas diversas, como o pagamento propriamente dito — restitui¢do

em espécie’ via precatdrio, ou pela compensaciio, at¢é mesmo por questio de

eficiéncia, conforme determina a Constitui¢io Féderal, em seu artigo 37, caput.

CTN .
Art. 156. Extingueni o crédito tributdrio: - o
I - 0 pagamento; ‘
II - a compensagdo;
I - a transagdo;

. Todos os comppomissos do Recorrente junto a Receita Federal foram

honrados até a presente data. .

| 1 -

Este Orgio nio nega que o Recorrente tenha direito -aquela

restituicdo, cujo valor, sem juros e correcdo monetaria, foi 0 mesmo .levado em

consideragdo’ para abater no imposto de renda do ano seguinte, antes de iniciado

ra

‘qualquer procedimento. fiscal, como manda a lei.

\ : CTN : . =
' Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio
protesto, - restituicdo total ou parcial do tributo, seja qual for a
modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4°do artigo
© 162, nos seguintes casos:

. 1 - cobranga ou pagamento espontineo de mbuto indevido ou maior
que o devido em face da legislacio tributdria aplicivel ou da
natureza ou circunstdncias materiais- do fato gerador efetwamente
ocorrido;

11 - erro na edificagdo do sujeito passwo na derermma.;ao da alzquom
aplicavel, no cdlculo do montante do débito ou na_elaboragio ou
conferéncia de qualquer documento relativo ao pagamento;
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Ly
G
Por fim, é de bom alvitre acrescentar que, por analogla.

entendlmento do Superlor Trlbunal de Jusuca, no sentido de que nada 1mpede

oue ¢ débito do Recorrente_relativo 3 Declaracio de 2004/2003 seia extinto nor

~ formas diversas, como o pagamento propriamente dito ou por meio de

compensacio, maxime considerando igual saldo resultante da Declaracio de

]

2003/2002. ‘ ' -

E o que se depreende do Recurso Especial 55_1.184, bndé aquela

Corte _entendeu que o direito do autor 3 compensacio das parcelas pagas

indevidamente faz surgir para o mesmo um crédito que pode ser quitado por uma

das formas de execucdo do-julgado autorizadas em lei, quais sejam, a restituicéio

via precatorlo ou 3 Dl'ODl‘la compensagao tributaria.

_ Dessa’ forma, espera o ‘Recorrente desse Colendo Conselho de
Contribuintes, seja dado provimento ao presente recurso, no sentido de ser cancelado 0
déb’itb fiscal reclamado, eis que demonstrada a insubsisténcia e improcedéncia,
mormente quando demonstrado no processo n° 10166-006.881/2008-07, que o saldo

- de restitui¢do da Declaragdo de Imposto de Renda do ano de 2003, Ano-Calendario
2002, foi devidamente ‘cbmpeﬁsado na Declarég:_’éo de Imposto de Renda do ano- de

2004, Anb-CaIendério 2003, tudo devidamente provado nos autos, de acordo com a

- lei.

Nestes termos,

. : f .
Pede e espera deferimen

- Brasilia/DF, 09 de sete

Lindoma
trente
E o relatorio.
Voto

Conselheiro Thiago Duca Amoni - Relator

Pelo que consta no processo, 0 recurso € tempestivo, ja que o contribuinte foi
intimado do teor do acérddo da DRJ em 27/08/2010, as e-fls. 77, e interpds o presente Recurso
Voluntario em 10/09/2010, e-fls. 78, posto que atende aos requisitos de admissibilidade e,
portanto, dele conhego.
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Trata o presente processo de notificacdo de lancamento — NL (e-fls. 62 a 65)
relativa a imposto de renda da pessoa fisica, pela qual se procedeu autuacdo pela compensagéo
indevida de imposto de renda retido na fonte.

A DRJ manteve a autuacao.
Da compensacao do imposto de renda retido na fonte

O artigo 121 do Codigo Tributario Nacional (CTN) tem a seguinte redacao:

Art. 121. Sujeito passivo da obrigacdo principal é a pessoa obrigada ao pagamento do
tributo ou penalidade pecuniaria:

Paragrafo Unico. O sujeito passivo da obrigacao principal diz-se:
()

Il - responsavel, quando sem revestir a condi¢do de contribuinte, sua obrigagdo decorra
de disposicao expressa em lei.

O parégrafo unico do retro mencionado artigo autoriza, expressamente, a
atribuicdo da fonte pagadora da renda os dos proventos auferidos, a condicdo de responsavel
tributério, devendo reter o valor do imposto de renda de seus colaboradores na fonte.

Ainda que seja o contribuinte pessoa fisica quem possua a disponibilidade
econdbmica dos valores, o responsavel pela retencdo é um terceiro, a pessoa juridica
empregadora, em relacdo ao fato gerador do tributo, conforme dic¢édo do artigo 128 do CTN:

Art. 128. Sem prejuizo do disposto neste capitulo, a lei pode atribuir de modo expresso
a responsabilidade pelo crédito tributario a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da
respectiva obrigacdo, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a
este em carater supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigacéo.

O artigo 45 do CTN estabelece que a lei podera atribuir a responsabilidade da
fonte pagadora reter e recolher o tributo, como se Vé:

Art. 45. Contribuinte do imposto é o titular da disponibilidade a que se refere o artigo
43, sem prejuizo de atribuir a lei essa condi¢do ao possuidor, a qualquer titulo, dos bens
produtores de renda ou dos proventos tributaveis.

Paragrafo Unico. A lei pode atribuir a fonte pagadora da renda ou dos proventos
tributaveis a condicdo de responsavel pelo imposto cuja retengdo e recolhimento Ihe
caibam.
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Assim, a fonte pagadora recolhe e repassa os valores de imposto de renda da
pessoa fisica, podendo o contribuinte, quando da apresentacdo de sua DAA, deduzir as parcelas
do imposto retidas antecipadamente:

Art. 87. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderdo ser deduzidos (Lei n®
9.250, de 1995, art. 12):

I - as contribuicbes feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais
e Nacional dos Direitos da Crianca e do Adolescente;

Il - as contribuicBes efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, aprovados
na forma

da regulamentagdo do Programa Nacional dc Apoio a Cultura - PRONAC, de que trata
o art, 90;

Il - os investimentos feitos a titulo de incentivo as atividades audiovisuais de que
tratam os arts. 97 a 99;

IV - o imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a titulo de recolhimento
complementar, correspondente aos rendimentos incluidos na base de calculo;

V - 0 imposto pago no exterior de acordo com o previsto no art. 103.

Na mesma linha segue o artigo 55, da lei n° 7.450/85:

Art 55 - O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente
podera ser compensado na declaracdo de pessoa fisica ou juridica, se o contribuinte
possuir comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos
rendimentos.

Da leitura dos dispositivos acima colacionados chega-se a conclusdo de que,
para a deducdo do imposto de renda retido na fonte, a posse, pelo contribuinte, de comprovante
de retencdo emitido pela sociedade empresaria (fonte pagadora) é requisito essencial, caso a
DIRF néo seja apresentada pela fonte pagadora.

O contribuinte faz alegacGes genéricas e ndo combate a autuacdo pela
compensacdo indevida de imposto de renda retido na fonte. Alega ainda que tem direito a
restituicdo de imposto, que, como bem pontuado pela DRJ, deve ser pleiteado via procedimento
autdbnomo

Desta forma, conheco do Recurso Voluntario para, no mérito, negar-lhe
provimento.

(assinado digitalmente)

Thiago Duca Amoni
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